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Processo no	 13709.000329/89-87

Sessgo no n	 08 de dezembro de 1993	 ACORDNO no 202-06.242
Recurso non	 87.548
Recorrente::	 VOLVO PENTA DO BRASIL INDUSTRIA E COMERCIO	 DE

MOTORES LTDA.
Recorrida g	 DRE NO RIO DE JANEIRO - Rj

IPI - NOTAS FISCAIS - UtilizaçàTo e registro de
notas fiscais que nWo correspondem à salda das
mercadorias nelas descritas dos estabelecimentos
dados como emitentes e indicados nas notas, já que
inexistentes. Recurso negado.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos
de recurso interposto por VOLVO PENTA DO BRASIL INDUSTRIA E
COMERCIO DE MOTORES LTDA.

ACORDAM os Membros da Segunda Cãmara do Segundo
Conselho de Contribuintes, por unanimidade de votos, em negar
provimento ao recurso. Ausentes os Conselheiros TERESA CRISTINA
GONÇALVES PANTWA e jOSE ANTONIO AROCHA DA CUNHA.	 •

Sala das Sessffes, em ( de dezembro de 1993.

H Et V O 'P:7_5 	 :71 DO B CEL. L O c" 	 ires el") t

L2.4Q w
ELIO ROTHE - Rei-jor

/./

(J)RIA te W..1	 E: CARVALHO - Procuradora-Re 13 r e
sen tan te da Fazen-
da Nacional

VISTA EM SESSMO DE O 6 J AN 1994
Participaram, ainda, do presente julgamento, OS Conselheiros
ANTONIO CARLOS DUENO RIBEIRO, OSVALDO TANCREDO DE OLIVEIRA,
TARASIO CAMPELO BORGES e jOSE CABRAL GAROFANO.
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Processo no	 13709.000329/89-87

Recurso no:	 87.548
Acóra no:	 202-06.242
Recorrente:	 VOLVO PEPITA DO BRASIL INDUSTRIA E COMERCIO DE

MOTORES LTDA.

RELATORI O

VOLVO PENTA DO BRASIL INDUSTRIA E COMERCIO DE
MOTORES LTDA. recorre para este Conselho de Contribuintes da
decisXo de fls. 231/233 do Delegado da Receita Federal ne Rio de
;Janeiro que julgou procedente o Auto de InfraçXo de fls. 01.

Em conformidade com o referido Auto de Infraç2Cov
quadro	 demonstrativo, Relatório de Trabalho Fiscal, 	 notas	 .
fiscais, termos e demais documentos que o acompanham, a ora
recorrente foi intimada ao recolhimento da importfÂócia de MCz$
1.003,50 a título de multa prevista no artigo 365, inciso II, do
Regulamento do imposto sobre Produtos Industrializados - RIPI,
aprovado pelo Decreto n2 07.901/82.

Os fatos dados como infringidos estWo 	 assim
descritos no Auto de Infrapou

No exercicio das tunas de Auditor Fiscal do
Tesouro Nacional, e de acordo com o que preveem os
Artigos 320 e 325 do RIPI/82, aprovado pelo
Decreto n2 07.981, de 23.12.82, em AçWo Fiscal
junto ao contribuinte acima qualificado, apuramos
ter o mesmo cometido infraçWo prevista no Inciso
II do Artigo 365 do RIPI/82, ou seja, em proveito
próprio ter utilizado, recebido e registrado Notas
Fiscais que nab correspodem A salda efetiva dos
produtos nelas descritos do estabelecimento
emitente.

Os citados documentos fiscais„ que ~
anexos, juntamente com Quadro Demonstrativo, sao
de emiss'ab atribuída à HAAG COMERCIO E INDUSTRIA
LTDA., sendo considerados som valor para efeito
fiscal, nos termos do Artigo 252 do RIPL/82, e
também, por ser a referida "empresa", inexistente
de fato, conforme comprovado em diligencias
efetuadas, com Termos lavrados e Relatório de
Serviço, junto, por cópia, ao presente.
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Caracterizada, assim, a hipótese legal
prevista no Artigo 365, Inciso II, do RIPI/82,
fica a empresa sujeita â penalidade prevista no
"caput" do mesmo dispositivo. ,

Adotou-se para base de cálculo, o
somatório dos valores expressos nas Notas Fiscais
"frias", relacionadas no Quadro Demonstrativo que
completa este Auto de infra0o."

A autuada impugnou o feito :AS fls. 82/88, cuias
alegaçMes est"ão assim resumidas pela decis;No recorrida

"a) a empresa HAAG, emitente das Notas-
Fiscais objeto do auto de infraça, a par de
devidamente constituída (contrato social âs fis,
90/93), estava mconhetidamente habilitada pelo
fisco para comercializar seus produtos, tanto que

•inscrita no Cadastro Geral de Contribuintes do
,Ministério da Economia, Fazenda e Planejamento e

no Cadastro de Contribuintes do ICMg

b) as Notas-Fiscais de emiss'ao da HAAG contém
todos os requisitos legais, trazendo, em destaque,
o IPI e o ICM devidos na eperagabg

c) as Notas-Fiscais foram escrituradas no
livro Registro de Entradas - modelo 1 da autuada,
por ocasiâto do recebimento das mercadorias •(il seu
estabelecimento, tendo sido o pagamento efetuado
através de cheques nominativos a favor da HAAG,
contra a quitaçMo das duplicatas relativas a essas
opera es

d) as mercadorias objeto das Notas....
elencadas no auto de infrapo inicial galrârAffl no
estabelecimento da autuada, tanto que, parte
delas, foi apreendida naquele localg

e) as mercadorias vendidas 	 à autuada pela
HAAG	 foram importadas regularmente, 	 conforme
atestam as Deciaraçffes de ImportaçXo e	 seus
documentos complementares (fls. 194/223)g

f) diante da exposic;:ão constante do5 itens
anteriores e da inconteste e irrecusável situac;Xo
regular da HAAG, bãpjAAnmlüs pelo próprio fisco,

3



(2-

MINISTÉRIO DA ECONOMIA, FAZENDA E PLANEJAMENTO

11?",4? SEGUNDO CONSELHO DE CONTRIBUINTES

Processo no:	 13709.000329/89-87
OcórTgo no:	 202-06.242

•

nao há como pretender-se "inexistente" a dita
firma. Se existente, habilitada, em condiaes de
comercializar, claro, lógico e evidente que a
eficácia das Notas-Fiscais por ela emitidas nao
pode ser. posta em dúvidag

g) a fiscalizaao da HAAO nàb era e nao é
obrigaçao da autuada. Tal mister é privativo do
fisco, que a inscreveu e ihe deu
existencia legal. A autuada nao é polícia, nem
pode, à evidencia, fazer auditoria em casa alheia
a cada negócio que realizar."

A decis:Xo recorrida, ao julgar precedente a aao
fiscal, adotou as seguintes razffes de decidir::

"CONSIDERANDO que o procedimento	 fiscal
obedeceu às normas vigentes aplicáveis à espécie,
estando	 a	 infraao devidamente	 descrita
caracterizada no auto de infraao ás fls. 01/02g

CONSIDERANDO que os termos do RELATORIO DE
TRABALHO FISCAL, às fls. 26/29, mostra, de forma
irretorquivel„ a inexistOncia de fato da empresa
HAAG-COHERCIO E INDUSTRIA LTDA., emitente das
Notas-Fiscais objeto do auto de infraaog

CONSIDERANDO que a autuada, debsa forma,
recebeu, utilizou e registrou nos seus livros
fiscais Notas-Fiscais inideineasg

CONSIDERANDO que as raziNes de defesa trazidas
ao processo nan foram suficientes para ilidir o
feito, refutadas que foram, cabalmente, pelos
autuantesg

CONSIDERANDO que, assim, nab se exime a
autuada de responder pelos ilícitos fl.scais
apurados no presente processog

CONSIDERANDO qu a autuada é primária (fls.
230)g e

CONSIDERANDO tudo e mais que do processo
consta,".
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VOTO DO CONSELHEIRO —RELATOR ELIO ROTHE

i

,
A exigOncia fiscal contra a autuada diz respeito

ao fato de ter recebido e registrado notas fiscais pela aquisiao	 I

de mercadorias estrangeiras, cuja irregularidade consiste na
falta de correspondencia entre as mercadorias nelas descritas e a
efetiva salda das mesmas do estabelecimento emitente, já que a
empresa emitente nab ó encontrada nos endereços indicados nas
notas fiscais como sendo de seus estabelecimentos, infringindo 	 1
assim a autuada o disposto no artigo 365, inciso IT, do RIPT/82. 	 I

Como se verifica do processo, a inexistOncia dos
estabelecimento% indicados nas notas fiscais de emissWo da HAAS -.
Comércio e Indústria Ltda. está demonstrada pelo Relatório de
Trabalho Fiscal de fls. 26/20 e documentos que o instruem,
resumidamente pelos seguintes fatos;

a) que o endereço da Travessa Almerinda Lucas de
Azevedo no 11, sala 306, no centro de Mova Iguaçu, 	 era
eventualmente usado por duas senhoras que se	 estabeleciam
comercialmente em outro local;

b) que localizadas essas senhoras, Maria
Aparecida Figueiredo e Simone e1r2Co Sgarzig sécNo identificadas
como únicas sócias da HAAS Comércio e Indústria Ltda.;

c) que as referidas sócias declararam que a
documenta0o da empresa se encontra com o contadorg que Wao

realizaram importaçbesg que a fábrica se encontra em pleno
funcionamento em Itagualg que rnWo lembra o nome dos principais
clientes; que as mercadorias est2io estocadas em Itagualg que
demonstraram n'An ter controle gerencial da empresa o que
certamente está afeto a outras pessoas;

d) que a sala n2 306 do no 11 da Travessa
Almerinda Lucas de Azevedo foi alugada em nome de Maria Aparecida
Figueiredo, dando como profisslifo enfermeirag

CD) que, no endereço dado como sendo da fábrica, à
Estrada Chaperó no 2.038, nada foi encontrado, nãb estando a
empresa inscrita no cadastro de contribuintes do Estado, conforme
informa0o do orca° própriog

f) que o contador indicado pelas sócias da empresa
apresentou o livro Registro de Entradas no 1 9 que foi escriturado
na empresa, informando ainda n'Ab possuir notas fiscais de
fornecedores	 e	 entregando	 deciaraçbes	 de	 importa0es
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. desembaraçadas na Receita Federal, inclusive após a suspensão da
inscric g.o da empresa (07.10.85)N e

g) que as importaçffes realizadas peia HAAG são
isentas de Guia de Importação, conforme comunicado CACEX, e que o
material importado, obrigatoriamente, deveria ser aplicado no
processo produtivo.

As fls. 77/79, outras informaçffes sobre a
inexistencia de fato dos estabelecimentos referidos nas notas
fiscais em questão.

Assim, estou convencido da inexistOncia de fato
dos estabelecimentos da empresa HAAG, mencionados em suas notas
fiscais.

i

Desse modo, patente é a inidoneidade das notas
fiscais objeto da autuapo por conter declaração inexata quanto à
1ocaliza0o de fato dos . estabelecimentos da empresa HAAG, como
visto, inexistentes.

Por conseguinte, a autuada, pela utilizaç go e
registro de tais notas. fiscais, infringiu O inciso II do artigo
365 do RIP1/02, já que para as referidas notas fiscais não se
pode estabelecer uma correspond@ncia entre as mercadorias nelas
descritas e as saídas das mesmas dos estabelecimentos indicados
nas notas, porque inexistentes estes.

Dispffe o artigo 136 do Código Tributário Nacional
que a responsabilidade por infração independe dm intenção do
agente, nXo sendo, portanto, de se acolherem as razffes da
recorrente, ainda mais que na legislaçXo do IPT ê princfpio
básico (art. 173) que a aquisição de mercadorias deve ser feita
em conformidade com as di1I1:)osic8es legais, o que implica saber c)
adquirente com quem estA negociando, para evitar a
responsabilidade fiscal sobre tais atos.

Não tem cabimento ao caso os Acórdãos deste
Conselho invocados pela recorrente porque relativos a infraçffes
do inciso 1 do artigo 365 do RIP1/82 e que dizem respeito ao
consumo ou salda de mercadorias, enquanto que o inciso TI do
mesmo artigo, que é o caso dos autos, diz respeito A utilização
de notas fiscais.

Pelo	 exposto,	 nego	 provimento	 ao	 recurso
voluntário.	 I

:'A ~s‘ . ffas, em 08 de dezembro de 1993.

: "Le' n f ,

ELIO ROTHI
1
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